
Assunção Cristas
em defesa 
da produção nacional
pág. 6 e 7 

Gente do Leite: 
Jorge Silva
Alcobaça
págs. 34 - 36

Ano IV - n.º 7
Primavera/Verão 2013

Distribuição Gratuita

Exploração Pronk & Derks - Odemira



2



3

Iniciámos 2013 com o colóquio sobre “A Reforma da PAC e o 
valor do leite”. Perspectiva-se uma importante redução nas aju-
das comunitárias entre 2014-2020 para os produtores de leite. 
Informámos, ouvimos os produtores e deixámos um alerta aos 
governantes para a situação do sector. Há ainda um longo cami-
nho negocial a percorrer, primeiro a nível comunitário e depois 
a nível nacional para repartir as verbas disponíveis. Estaremos 
activos neste campo, mas, perante a perspectiva de redução das 
ajudas, só poderemos sobreviver se for possível, com justiça e 
transparência, valorizar mais o leite que produzimos com qua-
lidade e ainda em quantidade para abastecer o nosso país. 

Realizámos ainda a Assembleia Geral Eleitoral. Cumprimos as-
sim a decisão dos fundadores da APROLEP de realizar eleições 
na primeira oportunidade para renovar os corpos sociais de for-
ma mais abrangente e representativa da produção nacional. De-
vemos também registar o trabalho voluntário, a dedicação e o 
sacrifício pessoal dos colegas dirigentes que deixaram funções, 
a resistência dos que continuam e o ânimo renovador dos que 
agora iniciam a tarefa de representar e defender os produtores 
de leite. 

2013 fi cará marcado pela entrada em vigor dos contratos escri-
tos para a compra e venda de leite cru de vaca, obrigatórios a 
partir de Junho para a indústria privada e opcionais para as 
cooperativas mediante condições. Os contratos são necessários 
para enfrentar o fi m das quotas, dando estabilidade à relação 
“produtor – indústria”, mas não resolvem o défi ce económico 
na produção. O último relatório da PARCA, de Dezembro 2012, 
mostra que entre 2005 e 2011, os custos de produção aumen-
taram dez vezes mais que o preço do leite. Esta situação não é 
sustentável. Por isso propomos o estabelecimento de um acordo 
de boas práticas tendo em conta um índice de preços que de for-
ma transparente sirva de referência para o estabelecimento de 
preços justos, que paguem os custos de produção e permitam 
um futuro sustentável para a produção e uma vida digna para 
os produtores.

Carlos Neves
Presidente da APROLEP

Editorial
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Atividades da APROLEP
entre Agosto de 2012  e Fevereiro de 2013

24 de Agosto, Póvoa de Varzim - Confe-
rência de Imprensa “Produção de Leite em Risco de 
Extinção” na Sociedade Agrícola Vilamorim e Apre-
sentação da Carta Aberta sobre o Risco de Extinção 
da Produção de Leite em Portugal.

4 de Setembro, Lisboa - Manifestação de 
Produtores de Leite em frente à Assembleia da Re-
pública.

5 de Setembro, Lisboa  - Reunião com a 
Sr. Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e 
do Ordenamento do Território.

5 e 6 de Setembro, Valada do Ribatejo 
- Participação na AGROGLOBAL, Feira do Milho e 
das Grandes Culturas.

8 e 9 de Setembro, Vila do Conde - Par-
ticipação na Portugal Rural, Feira de Actividades 
Agrícolas de Vila do Conde.

20 de Setembro, Castelo Branco - Reu-
nião na Escola Superior Agrária de Castelo Branco 
sobre a elaboração de um índice de preços do leite.

13 de Novembro, Vila do Conde - repor-
tagem RTP na Sociedade Agrícola Fonseca e Pereira 
para programa sobre BEA.

15 de Novembro, Lisboa - Participação da 
reunião da “Comissão Consultiva do Leite e Lacti-
cínios” do Gabinete de Planeamento e Políticas do 
MAMAOT.

12 de Dezembro, Coimbra - Participação 
na Sessão Plenária do In-AGRI, no Instituto Pedro 
Nunes.
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3 de Janeiro, Vila do Conde - Assembleias 
Gerais – Apresentação do Plano de Actividades e Or-
çamento para 2013 e Eleição dos Corpos Sociais para 
o Quadriénio 2013-2016.

3 de Janeiro, Vila do Conde - Colóquio 
APROLEP / AJADP – “A Reforma da PAC e o Valor do 
Leite”.

8 de Fevereiro, Ponte de Lim- Sessão For-
mativa em “Bem-Estar Animal em Vacas Leiteiras”, 
exploração Encanto Natural, Ponte de Lima.

15 de Fevereiro, Barcelos  - Visita dos 
alunos da Escola EB1 de Carvalhal, Barcelos, à ex-
ploração de José Augusto Mariz Ferreira.

Assembleias-Gerais
No dia 3 de Janeiro realizaram-se na Coo-
perativa Agrícola de Vila do Conde duas 
assembleias-gerais da APROLEP: a as-
sembleia-geral extraordinária para a elei-
ção dos Corpos Sociais da APROLEP para 
o quadriénio 2013-2016 e a assembleia-
-geral ordinária para apresentação e vota-
ção do Plano de Actividades e Orçamento 
para o exercício de 2013. Desta eleição re-
sultou a seguinte constituição dos Corpos 
Sociais:

Mesa da Assembleia Geral

Presidente – Álvaro Vasconcelos
Vice Presidente – José Augusto Ferreira
Secretário – Josien Kapma

Direcção

Presidente – Carlos Neves
Vice Presidente – Pedro Pimenta
Vice Presidente – Jorge Silva
Vice Presidente – Eusébio Viana
Vice Presidente – José Macedo
Suplente – Norberto Gonçalves
Suplente – Luís Mota
Suplente – José Simões
Suplente – Joaquim Almor Rodrigues
Suplente – José Giesteira

Conselho Fiscal

Presidente – Manuel Lourenço
Vogal – Paulo Pinheiro
Vogal – João Mendes
Suplente – José António Teixeira
Suplente – Martina Pronk
Suplente – António Campos

A APROLEP conta ainda com um Conse-
lho Nacional, órgão não eleito, que tem 
como objectivo a promoção de uma parti-
cipação mais alargada e activa na vida da 
associação.
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Em Defesa da Produção Nacional 
Artigo da Sr.ª Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território 

O sector do leite em Portugal 
tem sido, para mim, motivo de 
empenhamento e acompanhamen-
to constantes, face às dificulda-
des que estão a ser sentidas pelos 
produtores. Estas dificuldades re-
sultam em primeiro lugar do au-
mento nos custos de produção que 
não tem sido refletido no aumento 
proporcional dos preços de venda 
do leite e, consequentemente, tem 
traduzido uma degradação conti-
nuada nas respectivas margens.

Esta circunstância resulta da 
conjugação de diversos fatores, 
sobre os quais vale a pena refletir 
um pouco. O aumento conside-
rável dos custos de produção foi 
acentuado pelos efeitos da seca 
que se registou em Portugal con-
tinental no ano passado. De facto, 
para além de reduzir as disponibi-
lidades forrageiras dos produtores 
pecuários, a seca provocou um 
aumento significativo nos preços 
dos alimentos para animais, tanto 
grosseiro como compostos. A si-
tuação em Portugal foi ainda agra-
vada pela retração no consumo de 
bens alimentares que, no caso do 
leite e produtos lácteos, se estima 
em cerca de 5%, com especial en-
fâse para os produtos com maior 
incorporação de valor. Em parale-
lo, e com um caráter mais estru-
tural, tem-se mantido a tendência 
de subida dos preços no mercado 
mundial dos cereais, subida essa 
que é acompanhada de grande vo-
latilidade.

Em contraste com este cenário, 
a produção leiteira no conjunto da 
UE vem refletindo algum otimis-
mo. O segundo Relatório da Co-
missão sobre a “Evolução da si-
tuação do mercado e consequentes 
condições para a supressão fasea-

da e suave do 
regime de quo-
tas leiteiras”, 
apresenta uma 
situação favo-
rável do sector, 
destacando as 
oportunidades 
futuras provo-
cadas pelo au-
mento da pro-
cura mundial, 
bem como a 
apetência cres-
cente de eco-
nomias emergentes por produtos 
lácteos, incrementando-se assim o 
potencial exportador da União Eu-
ropeia. Na prática, a análise efec-
tuada neste relatório não reflete a 
situação em Portugal nem nos Es-
tados Membros com maiores des-
vantagens competitivas. Junto da 
Comissão Europeia e no Conselho 
de Ministros da Agricultura tenho-
-me continuamente batido pela 
necessidade de enfrentar os riscos 
para um país como Portugal do fim 
anunciado das quotas leiteiras para 
2015, defendendo a sua manuten-
ção e procurando agregar países 
a esta causa. Sabemo-la difícil de 
vencer, mas ao mesmo tempo tra-
balhamos para pressionar o apare-
cimento de mecanismos que pro-
tejam a produção nos vários países 
da UE e não nos coloquem à mer-
cê dos aumentos de produção dos 
países de maiores dimensões.

Vale a pena evidenciar o particu-
lar empenho com que o Ministério 
tem vindo a acompanhar o evoluir 
da situação do sector. Em particu-
lar, destaco algumas das medidas e 
ações que têm vindo a ser executa-
das, na defesa da sustentabilidade 
da produção de leite em Portugal:  

Medidas de apoio direto

Em setembro de 2012, com o 
objectivo de contribuir para ultra-
passar a situação negativa do mer-
cado do leite, Portugal, em conjun-
to com Espanha, apresentou um 
pedido à Comissão no sentido de 
serem tomadas medidas concretas 
para solucionar o problema com 
que se deparavam os produtores de 
leite, tendo sido, consequentemen-
te, autorizada a atribuição de um 
apoio específico aos produtores de 
leite, que correspondeu a um au-
mento de 50% face ao apoio atual.

Reforma da PAC - Posição por-
tuguesa

Como referi, no âmbito das ne-
gociações em curso, temos defen-
dido a continuidade do mecanismo 
das quotas como forma de regular 
o mercado, mesmo sabendo da 
dificuldade de fazer reverter a de-
cisão anterior do Conselho de Mi-
nistros de Agricultura, de por fim 
à sua aplicação. No início, Portu-
gal esteve totalmente isolado nesta 
posição. Fruto do esforço negocial 
mantido, outros Estados Membros 
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vieram a associaram-se a esta po-
sição. Em paralelo, Portugal tem 
trabalhado em possíveis alterna-
tivas ao mecanismo de quotas, 
mantendo intocável a necessida-
de absoluta de manutenção de um 
sistema de gestão da oferta interna 
que permita garantir a viabilidade 
e sustentabilidade da produção em 
todas as regiões do território co-
munitário.

Em relação aos pagamentos dire-
tos aos agricultores com sistemas 
especializados em leite, a propos-
ta inicial de reforma da Comissão 
ameaça provocar um forte impac-
to negativo nas respectivas explo-
rações. No campo negocial, esta 
situação tem sido acompanhada, e 
será um dos pontos a acautelar na 
aplicação nacional da reforma. 

Pacote Leite

Está agendado, para a campanha 
de 2013/2014, o início da aplica-
ção do conjunto de medidas pre-
vistas no chamado “pacote leite”, 
destinadas a minimizar o impacto 
do fim do regime de quotas em 
2015. Este pacote impõe a exis-
tência de relações contratuais for-
mais para todas as transações de 
leite cru, reforçando desta forma 
a transparência do mercado, e as-
segurando uma maior estabilidade 
na gestão da oferta interna, tanto 
por parte da indústria como dos 
produtores de leite e seus fornece-
dores de matéria-prima.

A operacionalização deste regi-
me envolveu a participação das 
confederações e associações re-
presentativas dos diferentes gru-
pos profissionais desta fileira, ten-
do sido unânime o reconhecimento 
da necessidade de se aplicar esta 
obrigação contratual. Está neste 
momento em fase final de prepara-
ção e contamos que seja aprovada 
muito brevemente.

Regulação da cadeia – PARCA

Desde o início que o Governo está 

fortemente empenhado em contri-
buir para a melhoria das condições 
de equidade no funcionamento da 
cadeia alimentar, criando oportuni-
dades para o diálogo entre todos os 
intervenientes, e definindo em con-
junto com estes as principais neces-
sidades de atuação. Este empenho, 
que tem sido, aliás, secundado pe-
los diversos intervenientes nas filei-
ras, já permitiu alcançar resultados 
importantes em diversas áreas con-
sideradas como prioritárias pelos 
representantes das diversas fileiras 
da cadeia alimentar, como é o caso 
do aumento da transparência no seu 
funcionamento e das alterações re-
centemente acordadas em matéria 
de legislação da concorrência, di-
ploma que já deu entrada no Parla-
mento

Foi apresentado, em dezembro 
passado, o 3º relatório da PARCA, 
que se debruçou especificamente 
sobre evolução dos preços no sec-
tor do leite. Este relatório evidencia 
a incapacidade existente de se re-
fletirem, nos preços à produção, as 
grandes subidas dos custos ineren-
tes à atividade de produção de lei-
te. Este facto tem tido como conse-
quência uma diminuição acentuada 
das margens ligadas à produção.

Em síntese, e aproveitando o ele-
vado grau de organização existente 
nesta fileira, penso que os agentes 
económicos em conjunto com o 
Governo, deverão concentrar  os 
seus esforços nos seguintes pontos:

−	tornar a produção mais eficien-
te, nomeadamente na redução de 
custos, com particular destaque 
para a questão da alimentação ani-
mal;

−	orientar a produção, adaptando-
-a ao perfil dos consumidores no 
mercado alvo; 

−	desenvolver uma estratégia se-
letiva e integrada de internaciona-
lização para as empresas do sector, 
abrindo canais privilegiados e dire-
tos para satisfazer a procura inter-
nacional e, em simultâneo, valori-
zar os diversos produtos de forma 
diferenciada;

−	acrescentar valor e promover 
produtos para exportação, apostan-
do na diferenciação e inovação;

−	aproveitar o quadro regulamen-
tar favorável ao reforço do papel 
das organizações de produtores e 
organizações interprofissionais, 
nomeadamente no que concerne às 
relações contratuais, entre indústria 
e produção.

Gostaria de concluir com uma 
questão que, no panorama na-
cional do sector agrícola, nos in-
terpela. Ao contrário de muitas 
outras fileiras, em que o esmaga-
mento das margens do agricultor 
encontra muitas vezes explicação 
na discrepância de poder negocial 
entre os agricultores (produtores 
de matérias-primas) e a distribui-
ção, o sector do leite e seus de-
rivados apresenta uma estrutura 
que teria tudo para contrariar esta 
circunstância, uma vez que a in-
dústria tem, pelo menos do ponto 
de vista formal, uma estreita liga-
ção com a produção. A produção 
organizou-se e a oferta de produto 
final está suficientemente concen-
trada para poder negociar de for-
ma equilibrada com os grupos da 
grande distribuição. No entanto 
as dificuldades de comunicação e 
de entendimento ainda não estão 
ultrapassadas. Não será possí-
vel aproveitar ter nesta fileira um 
exemplo positivo de concertação 
em prol da equidade e da defesa da 
produção nacional e dos interesses 
nacionais? Pela minha parte, não 
perdi a esperança de que tal venha 
a acontecer. Acredito no diálogo 
e conto com todos para transfor-
mar este desejo numa realidade. O 
Governo quando lança a iniciativa 
“Portugal sou Eu” convida todos 
os portugueses a apostarem na 
compra dos nossos produtos. Tal 
significa fazer crescer a nossa ri-
queza e manter, senão mesmo au-
mentar, os nossos postos de traba-
lho e também com isso melhorar o 
consumo interno. Saibamos, cada 
um no seu papel, contribuir para 
este esforço nacional!
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Contratos Obrigatórios e Sustentabilidade 
da Produção de Leite 

Pedro Santos Vaz

A legislação relativa aos contratos 
obrigatórios no sector leiteiro foi 
aprovada na reunião do Conselho 
de Ministros do dia 14 de Fevereiro, 
publicada em 22 de Março (Decreto-
-Lei nº 42/2013) e entrará em vigor 
no mês de Junho. Torna-se assim 
obrigatória a celebração de contratos 
escritos entre os produtores e as in-
dústrias privadas, cujo modelo for-
mal será publicado em Portaria do 
MAMAOT. Os contratos terão que 
incluir obrigatoriamente um conjun-
to de elementos e informações, dos 
quais se salientam a quantidade de 
leite a ser fornecida, o preço a que 
este será pago e as condições de pa-
gamento, para além da duração do 
contrato, que não deverá ser inferior 
a seis meses.

 A obrigatoriedade da contratua-
lização foi uma opção do governo 
português e tem origem no “Paco-
te Leite” aprovado pelo Parlamen-
to Europeu em Fevereiro de 2012. 
Visa, sobretudo, regular a produção 
de leite no período pós-quotas, mo-
tivo pelo qual algumas cooperativas 
poderão optar pela celebração de 
contratos, ainda não sejam abrangi-
das por esta legislação. O aumento 
da transparência no sector, a maior 
responsabilização dos diferentes 
operadores, o aumento da estabi-
lidade do mercado e do equilíbrio 
nas relações comerciais entre os 
vários agentes da cadeia, são outros 
objectivos definidos pelo governo 
na aprovação deste diploma. 

Em Espanha a celebração de 
contratos tornou-se obrigatória em 
Outubro de 2012, tendo havido al-
guns conflitos entre as indústrias e 
os produtores, que se recusavam a 
assinar contratos numa conjuntura 

desfavorável. Este foi um dos mo-
tivos que levou à realização de uma 
greve do leite na Galiza, que con-
gelou as entregas naquela região 
espanhola durante quase quarenta e 
oito horas. Algumas associações do 
sector aconselharam os produtores 
de leite a renunciar a duração obri-
gatória do contrato e tentar assinar 
contratos com a menor duração 
possível, até que os preços do leite 
subissem para valores razoáveis.

Acordos de Boas Práticas 
na Contratualização

Com os preços do leite em valores 
historicamente baixos, as matérias-
-primas para alimentação animal com 
contínuos aumentos, a incerteza re-
sultante do fim das quotas leiteiras e 
a grave crise económica e social que 
atravessa a Europa, em particular os 
países do Sul, é a própria sustentabili-
dade da produção que está ameaçada. 

Um pouco à semelhança do que 
ocorreu no Reino Unido, onde depois 
dos fortes protestos dos produtores 
durante o Verão de 2012 foi definido 
um “Código de Boas Práticas Con-
tratuais”, o Ministro da Agricultura 
de Espanha, Arias Cañete, promo-
veu um convénio entre a indústria e 
a distribuição. Sob o lema “Produtos 
Lácteos Sustentáveis” este acordo foi 
assinado por nove empresas de dis-
tribuição e quinze indústrias de lac-
ticínios e tem como principais objec-
tivos evitar a desvalorização do leite, 
alcançar uma melhoria significativa 
das condições operativas de todos os 
agentes da cadeia e melhorar a ima-
gem dos lacticínios espanhóis junto 
dos consumidores, divulgando a sua 
qualidade e elevado valor nutritivo. 

As indústrias subscritoras passam a 
utilizar o logótipo “Productos Lác-
teos Sostenibles”, que identifica o 
acordo e a origem do leite.

Futuro da Produção de Leite 
em Portugal

Sem que estejam constituídas Or-
ganizações de Produtores de Leite, 
que possam negociar conjuntamen-
te com as respectivas indústrias 
as condições contratuais, e sem a 
existência de um código de boas 
práticas que permita conferir uma 
regulação acrescida aos contratos 
celebrados e, eventualmente, a in-
dexação do preço a factores de mer-
cado e aos custos de produção, fica 
em causa um dos principais objec-
tivos do “Pacote Leite”: o aumento 
do poder negocial dos produtores. 
Sem estas condições garantidas, os 
produtores terão que negociar indi-
vidualmente o seu contrato com a 
indústria que lhes compra o leite, 
permanecendo o elo mais fraca de 
uma cadeia que, como o último re-
latório da PARCA evidenciou, é in-
capaz de distribuir equitativamente 
as margens de lucro pelos seus di-
ferentes intervenientes. 

É por isso fundamental a união 
em organizações de produtores, 
como também seria muito bem-
-vindo um acordo de boas práticas, 
que garantisse algumas condições 
acrescidas para a celebração dos 
contratos, de forma a conseguir 
um preço justo e transparente e 
que ajudasse a equilibrar as rela-
ções ao longo da cadeia, garan-
tindo a sustentabilidade de um 
dos mais competitivos sectores da 
agricultura portuguesa. 
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Contratos do Setor Leiteiro
Legislação

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO 
MAR, DO AMBIENTE  E DO ORDE-

NAMENTO DO TERRITÓRIO
Decreto-Lei n.º 42/2013

de 22 de março

O Regulamento (UE) n.º 261/2012, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 
de março de 2012, altera o Regulamento 
(CE) n.º 1234/2007, do Conselho, de 22 de 
outubro de 2007, que estabelece uma orga-
nização comum dos mercados agrícolas e 
disposições específicas para certos produtos 
agrícolas, no que diz respeito às relações 
contratuais no setor do leite e dos produtos 
lácteos.

Efetivamente, e na sequência, designada-
mente, das recomendações formuladas pelo 
Grupo de Peritos de Alto Nível para o Setor 
Leiteiro, o Regulamento (UE) n.º 261/2012, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
14 de março de 2012, adota diversas medi-
das com os objetivos de reforçar a regulação 
e a transparência, a estabilização do mercado 
e a sustentabilidade do mencionado setor, 
tendo em conta o fim do regime de quotas 
previsto para o ano de 2015.

De entre as referidas medidas, são defini-
das regras harmonizadas para o estabeleci-
mento de relações contratuais para a compra 
e venda de leite cru, tendo os Estados-Mem-
bros a faculdade de prever a obrigatoriedade 
de as entregas de leite cru, efetuadas nos res-
petivos territórios entre produtores, interme-
diários e transformadores, serem objeto de 
contratos reduzidos a escrito.

O Governo promoveu a consulta às enti-
dades representativas do setor, que, de forma 
unânime, manifestaram o interesse na consa-
gração, a nível nacional, da obrigatoriedade 
da celebração de contratos escritos para to-
das as transações de leite cru de vaca, como 
instrumento de estabilização do mercado.

Com efeito, esta medida pode constituir 
uma importante ferramenta de regulação, 
contribuindo para uma maior responsabili-
zação dos diferentes operadores na gestão 
interna da oferta e na adaptação à procura.

Neste sentido, importa tornar obrigatória 
a redução a escrito dos contratos de com-
pra e venda de leite cru de vaca, definindo 
os elementos essenciais dos contratos, bem 

como as disposições associadas ao acompa-
nhamento e à monitorização, à fiscalização e 
ao regime sancionatório do disposto no pre-
sente decreto -lei.

Foram ouvidos os órgãos de governo pró-
prio das Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

198.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei estabelece 
o regime aplicável a todos os contratos de 
compra e venda de leite cru de vaca, adian-
te designado leite, proveniente de qualquer 
Estado-Membro da União Europeia, cele-
brados entre produtores, intermediários e 
transformadores.

2 — Para efeito do disposto no presente 
decreto -lei, considera-se «intermediário» 
toda a empresa que, independentemente da 
sua forma jurídica, transporte leite de um 
produtor ou de outro intermediário para um 
transformador de leite ou para outro interme-
diário, em que tenha lugar a transferência da 
propriedade do leite.

Artigo 2.º
Obrigatoriedade de celebração 

de contrato escrito

1 — É obrigatória a celebração de con-
trato escrito, que contenha os elementos 
referidos no artigo seguinte, para a com-
pra e venda de leite:

a) Entre produtor e intermediário;
b) Entre produtor e transformador;
c) Entre intermediário e transformador;
d) Entre intermediários;
e) Entre transformadores.
2 — A entrega e a receção do leite pelos 

produtores, intermediários e transforma-
dores estão condicionadas à prévia cele-
bração de contrato escrito.

Artigo 3.º
Elementos do contrato

1 — Do contrato de compra e venda de 

leite devem constar os seguintes elemen-
tos:

a) A identificação das partes;
b) O preço;
c) A quantidade do leite;
d) A calendarização do fornecimento;
e) As modalidades de entrega ou reco-

lha do leite;
f) Os prazos, as condições e os procedi-

mentos de pagamento;
g) A duração do contrato e as respetivas 

causas de cessação,
designadamente por denúncia;
h) As regras aplicáveis em caso de for-

ça maior.
2 — Para efeito do disposto na alínea b) 

do número anterior, no contrato as partes 
podem estabelecer um preço fixo ou, em 
alternativa, um preço variável, devendo, 
neste último caso, indicar a combinação 
de fatores de cálculo do preço, que podem 
incluir indicadores que reflitam as altera-
ções das condições de mercado, o volume 
entregue e a qualidade ou composição do 
leite entregue.

3 — Os termos e as condições dos ele-
mentos do contrato referidos nos núme-
ros anteriores são regulados por portaria 
do membro do Governo responsável pela 
área da agricultura.

Artigo 4.º
Contrato -tipo

1 — O contrato -tipo de compra e ven-
da de leite é aprovado por portaria do 
membro do Governo responsável pela 
área da agricultura.

2 — A utilização do contrato-tipo, a 
que se refere o número anterior, é facul-
tativa.

Artigo 5.º
Proposta contratual

A celebração do contrato escrito 
de compra e venda de leite, quando o 
vendedor for um produtor, é precedi-
da de uma proposta escrita apresen-
tada pelo primeiro comprador, a qual 
deve conter os elementos referidos no 
artigo 3.º.

Continua na pág.12
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Artigo 6.º
Cooperativas

O disposto nos artigos 2.º e 5.º não é 
aplicável à entrega de leite por um pro-
dutor a uma cooperativa, da qual o 1824 
Diário da República, 1.ª série — N.º 58 
— 22 de março de 2013 produtor seja 
membro, desde que os estatutos ou o re-
gulamento interno da cooperativa conte-
nham disposições que permitam dar cum-
primento ao disposto no artigo 3.º.

Artigo 7.º
Acompanhamento e monitorização

1 — Sem prejuízo de delegação nas 
organizações interprofissionais do setor 
do leite ou nas entidades das adminis-
trações das Regiões Autónomas, com-
pete ao Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), 
acompanhar e monitorizar a aplicação 
do disposto no presente decreto -lei e na 
respetiva regulamentação.

2 — Compete, ainda, ao IFAP, I. P., 
proceder às notificações previstas no 
n.º 5 do artigo 185.º -F do Regulamento 
(CE) n.º 1234/2007, do Conselho, de 22 
de outubro de 2007, na redação que lhe 
foi conferida pelo Regulamento (UE) 
n.º 261/2012, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 14 de março de 2012.

3 — Os compradores de leite devem 
prestar ao IFAP, I. P., ou às entidades 
nas quais tenha sido delegada a compe-
tência de acompanhamento e monitori-
zação nos termos do n.º 1, a informação 
necessária ao acompanhamento e à mo-
nitorização dos contratos celebrados, 
de acordo com modelo a aprovar pelo 
IFAP, I. P., e disponível no seu sítio na 
Internet.

4 — O disposto no número anterior 
aplica-se às cooperativas que se preva-
leçam da faculdade prevista no artigo 
anterior.

Artigo 8.º
Regime sancionatório

1 — Constitui contraordenação, puní-
vel com coima de € 150 a € 3 740, no caso 
de pessoa singular, e de € 500 a € 44 891, 
no caso de pessoa coletiva:

a) A não celebração de contrato escrito 
de compra e venda de leite, em violação 
do disposto no n.º 1 do artigo 2.º;

b) A entrega ou a receção de leite sem 
prévia celebração de contrato escrito, em 

violação do disposto no n.º 2 do artigo 2.º;
c) A celebração de um contrato de com-

pra e venda de leite sem um ou mais ele-
mentos obrigatórios, em violação do dis-
posto no n.º 1 do artigo 3.º;

d) A falta de indicação no contrato da 
combinação dos fatores de cálculo do 
preço, quando este seja variável, em vio-
lação do disposto no n.º 2 do artigo 3.º;

e) A celebração de um contrato de com-
pra e venda de leite em violação dos ter-
mos e das condições dos elementos do 
contrato regulados na portaria prevista no 
n.º 3 do artigo 3.º;

f) O incumprimento das obrigações de 
prestação de informação por parte dos 
compradores de leite, em violação do dis-
posto nos n.ºs 3 e 4 do artigo anterior.

2 — A negligência é punível, sendo os 
limites mínimos e máximos das coimas 
reduzidos para metade.

3 — A tentativa é punível com a coima 
aplicável à contraordenação consumada, 
especialmente atenuada.

4 — Consoante a gravidade da con-
traordenação e a culpa do agente, podem 
ser aplicadas, simultaneamente com a 
coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objetos pertencentes ao 
agente;

b) Interdição do exercício de profissões 
ou atividades cujo exercício dependa de 
título público ou autorização ou homolo-
gação de autoridade pública;

c) Privação do direito a subsídio ou be-
nefício outorgado por entidades ou servi-
ços públicos;

d) Suspensão de autorizações, licenças 
e alvarás.

5 — Às contraordenações previstas no 
presente decreto-lei é subsidiariamen-
te aplicável o regime geral do ilícito de 
mera ordenação social, constante do De-
creto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 356/89, 
de 17 de outubro, 244/95, de 14 de setem-
bro, e 323/2001, de 17 de dezembro, e 
pela Lei n.º 109/2001, de 24 de dezembro.

Artigo 9.º
Fiscalização, instrução e decisão

1 — Sem prejuízo das competências 
atribuídas por lei a outras autoridades 
policiais e fiscalizadoras, a fiscalização 
do cumprimento do disposto no presente 
decreto -lei compete, no âmbito das suas 
atribuições, à Autoridade de Segurança 
Alimentar e Económica (ASAE).

2 — Quando qualquer autoridade re-

ferida no número anterior ou agente de 
autoridade, no exercício das suas funções 
de fiscalização, presenciar contraordena-
ção por violação ao disposto no presente 
decreto -lei, levanta ou manda levantar o 
correspondente auto de notícia.

3 — Quando o auto de notícia for le-
vantado por entidade diversa da ASAE, 
o mesmo é -lhe remetido no prazo de 10 
dias.

4 — A instrução dos processos de con-
traordenação compete à ASAE, cabendo 
ao Inspetor -Geral da ASAE a aplicação 
das coimas e das sanções acessórias.

Artigo 10.º
Distribuição do produto das coimas

1 — O produto da aplicação das coimas 
é distribuído do seguinte modo:

a) 10% para a entidade que levantar o 
auto de notícia;

b) 30% para a entidade que instruir o 
processo;

c) 60% para os cofres do Estado.
2 — O produto das coimas, quando 

aplicadas nas Regiões Autónomas, cons-
titui receita própria destas.

Artigo 11.º
Regiões Autónomas

O presente decreto -lei aplica -se às 
Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira, sendo as competências de fis-
calização, instrução e decisão, previstas 
no artigo 9.º, exercidas pelas entidades 
das respetivas administrações regionais 
com atribuições e competências na ma-
téria.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 
em 1 de junho de 2013.

Visto e aprovado em Conselho de Mi-
nistros de 14 de fevereiro de 2013. — Pe-
dro Passos Coelho — Paulo Sacadura 
Cabral Portas — Paula Maria von Hafe 
Teixeira da Cruz — Álvaro Santos Perei-
ra — Maria de Assunção Oliveira Cristas 
Machado da Graça.

Promulgado em 12 de março de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL 

CAVACO SILVA.
Referendado em 18 de março de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho

Continuação da pág.10



13



14

Preço de referenciação para o leite 
Por António Moitinho Rodrigues, amrodrig@ipcb.pt

Escola Superior Agrária – Instituto Politécnico de Castelo Branco, Qta Sra Mércules, 6001-909 Castelo Branco
CERNAS - IPCB financiado por Fundos Nacionais através da FCT no âmbito do projecto PEst-OE/AGR/UI0681/2011

Investigador do International Farm Comparison Network (IFCN)

O ano 2012 foi um ano atípico 
para a produção nacional de leite. 
Os produtores estão a atravessar 
momentos de enormes dificulda-
des relacionadas com o aumento 
acentuado do custo dos fatores de 
produção e com a diminuição do 
montante que recebem pelo exce-
lente leite que produzem. Embora 
as entregas de leite aos recolhe-
dores/transformadores se tenham 
mantido praticamente constantes 
em 10 anos, estamos certos que as 
dificuldades que o setor atravessa 
vão tornar o país fortemente de-
pendente da importação de leite em 
natureza. 

No âmbito do “Pacote leite” co-
munitário a opção do Governo 
Português, à semelhança de outros 
governos europeus, foi pelo estabe-
lecimento de contratos entre pro-
dutores e empresas recolhedoras/
transformadoras de leite. Estranha-
-se que a grande distribuição, ne-
gócio com elevada rentabilidade 
financeira nos dias de hoje, tenha 
sido deixada fora do processo. O 
“Pacote Leite” que durante, pelo 
menos, dois anos funcionará em so-
breposição com o regime de quotas 
leiteiras, deverá prever a definição 
de preços e de volumes a contratua-
lizar. 

Preocupada com a crise do setor 
leiteiro, em junho 2012, a APRO-
LEP solicitou à Escola Superior 
Agrária do Instituto Politécnico 
de Castelo Branco a produção de 
um modelo matemático para cal-
cular um índice de referenciação 
para o leite. Para tornar os valores 
mais percetíveis para a população, 
foi decidido utilizar o modelo para 
produzir um preço de referencia-
ção para o leite, cujo valor é calcu-
lado com base na variação mensal 

dos preços de 11 variáveis indepen-
dentes, agrupadas por área de inte-
resse. Um dos grupos de variáveis 
representa o preço médio do leite 
pago aos produtores em Espanha, 
França, Alemanha, Polónia e Ho-
landa, por ordem de importância no 
modelo. Estes são os cinco países 
que mais exportam leite e produtos 
lácteos para Portugal. Estão incluí-
dos neste grupo os três países maio-
res produtores da União Europeia. 
Outro grupo de variáveis represen-
ta o preço do queijo Flamengo, da 
manteiga e o índice do preço do 
leite UHT meio gordo à saída da 
fábrica, em Portugal. Um outro 
grupo representa o preço do milho 
e da soja44, duas das matérias-pri-
mas que influenciam, pela sua im-
portância no alimento composto, o 
preço final dos alimentos compos-
tos produzidos em Portugal. Um 
último grupo representa o preço da 
energia e dos lubrificantes, traduzi-
dos na variação mensal do preço do 
gasóleo agrícola. 

O modelo produzido (R2=0,9994; 
P<0,001) foi obtido através da esti-
mação OLS do Modelo de Regres-
são Linear com Séries Temporais uti-
lizando o programa estatístico Gretl. 
Para testar o modelo foram utilizados 
os valores mensais dos preços que as 
diferentes variáveis registaram du-
rante os anos de 2010 e 2011. Confir-
mando a fiabilidade do modelo, ve-
rificámos que os valores calculados 
não ultrapassaram ±5% relativamen-
te ao preço real médio mensal do lei-
te pago aos produtores portugueses, 
durante o mesmo período. Os resul-
tados estatísticos considerados foram 
a significância estatística individual 
dos coeficientes, a significância glo-
bal do modelo, o valor F, o valor P e 
o critério Schwarz. 

Para a apresentação dos resulta-
dos, foi idealizado um output men-
sal com o preço real do leite pago ao 
produtor e o preço do leite estimado 
pelo modelo (valores apresentados 
em €/kg). Complementando esta 
informação, é produzido um grá-
fico, atualizado mensalmente, que 
permite visualizar a evolução dos 
preços do leite estimado pelo mo-
delo, do preço pago aos produtores 
portugueses, do preço médio pago 
aos produtores dos 5 países conside-
rados e do valor residual (diferença 
entre valor real e o valor estimado 
pelo modelo). 

Aplicando o modelo aos preços 
que as 11 variáveis independentes 
apresentaram durante o mês de No-
vembro de 2012, verificámos que o 
preço estimado foi de 33,65 cênti-
mos/kg de leite, mais 2,45 cêntimos/
kg do que o valor médio pago aos 
produtores no Continente (31,20 
cêntimos/kg de leite) e mais 1,25 
cêntimos/kg do que o valor médio 
pago aos produtores de leite da Re-
gião Autónoma dos Açores (32,40 
cêntimos/kg de leite) (SIMA, 2012).

Considera-se que os valores men-
sais a utilizar no modelo devem es-
tar disponíveis em acesso aberto na 
Web ou em documentos oficiais do 
Estado Português ou da União Eu-
ropeia. Como dificuldades, aponta-
mos o incompreensível atraso de 2 a 
4 meses na disponibilização pública 
dos preços de algumas das variáveis 
utilizadas. A bem da produção de 
leite nacional, só com mecanismos 
claros de regulação de preços é que 
será possível que produtores, trans-
formadores, grande distribuição e 
consumidores entendam a necessi-
dade de fazer diluir por toda a fileira 
os aumentos dos custos dos fatores 
de produção.
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MERCADO DO LEITE - PREÇOS EM PORTUGAL E NO MUNDO
EUROPA: PREÇOS MÉDIOS POR PAÍS,

JANEIRO 2011
EUROPA, EUA, NOVA ZELÂNDIA: 

PREÇOS DAS PRINCIPAIS INDÚSTRIAS 
JANEIRO DE 2013

EVOLUÇÃO DO PREÇO DO LEITE 
EM PORTUGAL E NA EUROPA (MÉDIA KG.)

Leite Adquirido a Produtores Individuais

Mês EUR / Kg

Teor Buritoso 

(%)

Teor Proteico 

(%)

CONTINENTE
Jan/12 0.324 3.81 3.26

Fev/12 0.322 3.83 3.25

Mar/12 0.315 3.74 3.25

Abr/12 0.318 3.75 3.24

Mai/12 0.312 3.71 3.21

Jun/12 0.294 3.65 3.18

Jul/12 0.293 3.65 3.18

Ago/12 0.294 3.66 3.19

Set/12 0.288 3.69 3.23

Out/12 0.292 3.78 3.30

Nov/12 0.312 3.91 3.37

Dez/12 0.312 3.91 3.33

Jan/13 0.320 3.86 3.32

AÇORES
Jan/12 0.312 3.67 3.16

Fev/12 0.311 3.62 3.17

Mar/12 0.296 3.63 3.20

Abr/12 0.296 3.61 3.20

Mai/12 0.299 3.65 3.19

Jun/12 0.287 3.71 3.11

Jul/12 0.285 3.70 3.09

Ago/12 0.290 3.80 3.09

Set/12 0.317 3.87 3.13

Out/12 0.320 3.94 3.17

Nov/12 0.324 3.98 3.23

Dez/12 0.323 3.97 3.20

Jan/13 0.319 3.88 3.13

Companhia País Preço do Leite
Milcobel BE 34.79
Alois Müller DE 33.94
Humana Milchunion eG DE 33.11
Nordmilch DE 33.11
Arla Foods DK 32.92
Hämeenlinnan Osuusmeijeri FI 41.28
Bongrain CLE (Basse Nor-
mandie)

FR 34.44

Danone (Pays de Calais) FR 33.53
Sodiaal FR 33.76
Dairy Crest (Davidstow) GB 35.99
Glanbia IE 33.12
Kerry IE 33.16
Granarolo (North) IT 41.21
DOC Kaas NL 33.23
Friesland Campina NL 34.65
Média EU 34.63
Fonterra NZ 27.85
United States of America USA 33.42

Fonte: http://www.milkprices.nl/

Fonte: http://www.gpp.pt/cot/
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APLICAÇÃO DO PRODUTO
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Ensaio realizado pelo departamento de microbiologia 
da Universidade de Navarra.

Produto testado contra: E. coli, Staphylococcus aureus, 
Staphylococcus uberis.

Atividade microbiana em função da concentração 
do produto ativo e do tempo.

2,5%

5%

CONTROLO

Maior absorção, 
pó �no e seco

Efeito do endurecimento

Produto 1
Produto 2

Produto 3

Espalhar o produto de forma homogénea na zona de 

descanso dos animais.
Nas boxes e nas plataformas �xas, espalhar preferencialmente 

na parte de traz onde descansam os ubres.

Dose:                   
45 - 50 grs./animal/cada 3 días

ENGORDAS COM CAMAS

Dose:                   
50 - 60 grs./animal/cada 2 días

PORCAS GESTANTES 
E VARRASCOS

SUÍNOS

Dose:                   
45 - 50 grs./animal/cada 3 días

ZONA DE PARTOS E CAMAS

Dose: 
20 - 25 grs./animal/cada 3 días

PARQUES

OVINOS E CAPRINOS

Dose: 
100 - 150 grs./cada 2 días

CAMA QUENTE

Dose:                   
80 - 100 grs./vitelo/cada 2 días

VITELEIROS

Dose:                   40 - 50 grs / día
T A P E T E S

Dose de choque :  
250 - 300 grs./vaca/cada 2 días

(durante 7 días)
Dose de manutenção:
150 - 200 grs./vaca/cada 2 días

Se a superfície por vaca >5m2

35 - 40 grs/m2/cada 2 días

PARQUE EM CAMA QUENTE

Dose de choque por cubículo :  
80 - 100 grs./día (durante 2 días)
Dose de manutenção:

40 - 50 grs./día

 CAMA FRIA

BOVINOS

Inovador

Seguro

Polivalente
Cama quente ou fria.

Palha, estrume, serrim, cimento, areia, etc.
Não aplicar nas salas de ordenha.

Para qualquer tipo de superfíciePara qualquer tipo de superfície

Para qualquer tipo de camaPara qualquer tipo de cama

Camas secas e sãsCamas secas e sãs
Ação secante – pó micronizado de máxima e�cácia. Camas 
secas e livres de odores.

Ação desinfetante – O complexo oxidante atua ao nível dos 
ácidos nucleicos dos micro-organismos desmembrando-os, 
inibindo assim o seu desenvolvimento.

pH – Não acidi�ca, não provoca irritação na pele.

Proteção do material 

xx6  16  1

Enquanto os outros produtos do mercado, endurecem

formando aglomerados «pedras»,

Vitalblue Strike �ca solto, protegendo os animas e as instalações dos produtores.

Tema do projeto:
« Mejora de las condiciones higiénico-sanitárias 
de las camas animales.»

Produto desenvolvido no âmbito
de um projeto apoiado e reconhecido
pelo governo Vasco em 2011, 
com a categoria de I+D+i.

COMPANHIA DE ADUBOS, SA.
DISTRIBUIDOR OFICIAL
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No dia 24 de Agosto de 2012 a 
APROLEP convocou a imprensa para 
uma Conferência na exploração Socie-
dade Agrícola Vilamorim, que recente-
mente cessara a produção de leite, para 
alertar a sociedade para a gravíssima 
situação dos produtores de leite e apre-
sentar uma Carta Aberta sobre O Risco 
de Extinção da Produção de Leite em 
Portugal:

O sector Leiteiro Nacional, com os 
seus actuais 7 mil produtores de leite, 
dos quais 4 mil no continente, (outro-
ra 80 mil) é entre os sectores agrícolas 
nacionais um dos que melhor se adapta 
às novas exigências da sociedade. Hoje 
temos vacas em estabulação semi-livre, 
com zonas de recreio e descanso almo-
fadadas, zonas de sombra e limpeza au-
tomáticas dos animais, ordenhas roboti-
zadas onde os animais são massajados e 
zonas de alimentação com comida 24h 
por dia sempre disponível, devidamente 
formulada por nutricionistas.

 São todas estas comodidades das nos-
sas vacas que neste preciso momento 
estão em risco, devido a dois factores 
completamente alheios ao produtor:

- O aumento do custo alimentar das 
nossas vacas tem sido demolidor. Ac-
tualmente,(…) o custo alimentar por ex-
ploração atinge 70 a 80% da receita total 
dessa mesma exploração. (…)

- O segundo factor é o preço pago ao 
produtor por cada litro de leite.(…)

Por tudo isto, deixamos aqui o nosso 
grito de revolta. Porque não podemos 
continuar a dar todas as boas comodida-
des às nossas vacas, apelamos a todos os 
elos da cadeia (do prado ao prato) que 
sejam solidários com a produção:

- À Indústria recordamos que o seu fu-
turo dependerá do abastecimento regular 
de leite em quantidade e qualidade que 
só uma produção de proximidade pode 
assegurar. Ao sector cooperativo, lem-
bramos os princípios e valores coopera-
tivos, como por exemplo, a equidade, a 
partilha e a solidariedade entre os seus 
membros cooperantes;

- À Distribuição desafiamos que seja 
consequente com o que apregoa nas suas 
campanhas publicitárias. (…);

- Ao Estado não pedimos subsídios, 
mas sim ferramentas legislativas que 

Conferência de Imprensa e Manifestação

ajudem a produção a ter voz activa na 
discussão do preço por litro de leite pago 
ao produtor (…);

- Aos cidadãos, em particular no pa-
pel de consumidores, reafirmarmos não 
querer aumentar a despesa mensal com 
os produtos lácteos, no entanto não po-
demos deixar de chamar a atenção para 
as nossas dificuldades que poderão ser 
atenuadas se na hora de escolher o pro-
duto na prateleira, preferirem e exigirem 
produtos com a marca PT (Nacionais).

A todos aqueles que de uma forma 
directa ou indirecta lidam com os pro-
dutores de leite deste país deixamos este 
apelo:

- Ajudem-nos a sobreviver a esta tem-
pestade que todos os dias dizima produ-
tores (…). Sim à partilha de esforços e 
valores; Não à asfixia da produção!

Póvoa de Varzim, 24 de Agosto de 2012
Associação dos Produtores de Leite 

de Portugal

Manifestação

A APROLEP promoveu e colaborou 
na organização da manifestação de pro-
dutores de leite que decorreu no dia 4 de 
Setembro de 2012 em frente à Assem-
bleia da República. Cinco produtores 
de leite foram recebidos pela Comissão 
Parlamentar de Agricultura, tendo sido 
entregue aos senhores deputados um 
documento explicativo dos motivos da 
manifestação. No dia 5 de Setembro a 
APROLEP foi recebida pela Sr. Ministra 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e 

do Ordenamento do Território à qual foi 
entregue o mesmo documento.

EXIGIMOS AÇÃO DO PODER 
POLÍTICO PARA SALVAR A 
PRODUÇÃO DE LEITE EM 
PORTUGAL

Por Portugal, pela economia rural, pe-
los produtores e por todos os que traba-
lham connosco na cadeia da produção 
de leite, exigimos ação do poder políti-
co face à crise mais grave alguma vez 
enfrentada pelo sector leiteiro nacional. 
Nós, produtores de leite, não podemos 
continuar sujeitos a contínuas quebras 
no rendimento, motivadas pelo aumento 
sucessivo dos custos de produção, sobre-
tudo com a alimentação animal, e pelas 
reduções do preço no leite na produção. 
Neste quadro, entendemos ser necessá-
rio maior empenhamento político na de-
fesa do setor produtivo, sendo decisiva 
a intervenção dos Órgãos de Soberania, 
nomeadamente a Assembleia da Repú-
blica e o Governo, através das seguintes 
ações:

 - Imposição de maior transparência 
no estabelecimento das cotações dos 
cereais, no quadro nacional/comunitá-
rio, de forma a minorar os custos da ali-
mentação animal (os quais representam 
cerca de 70% dos custos de produção), 
bem como do gasóleo agrícola e energia, 
onde devem ser reforçados os instru-
mentos de natureza fiscal para diminuir 
o seu custo ao setor produtivo.

- Implementação de legislação que 
equilibre as relações na cadeia de valor, 
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reforçando o poder negocial da produ-
ção e permitindo a formação de preços 
justos no leite pago ao produtor, através 
da criação de indexantes que tornem 
possível ajustar de forma automática os 
incrementos de custos externos ao valor 
de venda do produto. Cremos que será 
fundamental a criação de uma entida-
de reguladora ou mediador para o setor 
agroalimentar.

- Maior celeridade nos trabalhos da 
PARCA (Plataforma de Acompanha-
mento das Relações na Cadeia Agroa-
limentar) visando o estabelecimento 
de um novo quadro de regulamentação 
das relações com a Grande Distribui-
ção, nomeadamente em matéria de 
normas anti-dumping, práticas pro-
mocionais de comercialização e regu-
lação da utilização de marcas brancas 
da Distribuição, nos produtos alimen-
tares.

 - Reforço da ação fiscalizadora da 
ASAE junto das importações de pro-
dutos lácteos que entram em território 
português, a exemplo do que acontece 
com a produção nacional. A rotulagem 
dos produtos devem indicar expressa-
mente a origem do produto (matéria-
-prima) e não apenas o local onde foi 
embalado/transformado.

- Maior agilização e rapidez da Autori-
dade da Concorrência (AdC) na decisão 
dos processos de infração das leis que 
regulam a concorrência, de forma a pre-
venir práticas de comercialização lesivas 
do setor alimentar em geral, e do leiteiro 
em particular. Os alimentos não podem 
ser usados como produto “isco” na dis-
tribuição.

- A nível europeu, no plano da refor-
ma da PAC em curso, é fundamental 
garantir a manutenção das quotas leitei-
ras para lá de 2015, ou a existência de 
mecanismos que garantam uma concor-
rência leal entre os produtores dos vários 
países (com níveis de apoio similares) 
de forma a assegurar a manutenção da 
produção de leite nas diversas regiões 
europeias e concretamente nos países 
do sul da Europa, garantindo a proximi-
dade entre a produção e o consumo, um 
desenvolvimento sustentado das ativida-
des sócio-económicas das populações, 
gerando qualidade, riqueza, bem-estar 
e garantindo a soberania alimentar dos 
Portugueses!    

 
 Lisboa, 4 de setembro de 2012
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A PRODUÇÃO INTENSIVA DE LEITE 
NO CONCELHO DE VILA DO CONDE - PARTE I 

Arnaldo A. Dias da Silva, professor catedrático emérito da UTAD, Alimentação Animal
arnaldodiasdasilva@gmail.com

Em 2008 escrevemos um artigo 
sobre produção animal, ambiente 
e os mitos à volta dos impactos 
ambientais da produção animal 
intensiva (Dias-da-Silva, 2008), 
num artigo publicado na revista 
ALIMENTAÇÃO ANIMAL. O 
subtítulo “factos e mitos” teve 
origem na má imagem que aquele 
tipo de produção tinha (tem) jun-
to da opinião pública. Os holofo-
tes da crítica entre nós e lá fora 
estavam e estão particularmente 
apontados a analisar práticas de 
produção animal que possam ter 
impacto negativo ambiental ou 
que possam colidir com o bem-
-estar animal. Algumas palavras 
e expressões têm e tinham um 
efeito mobilizador junto da opi-
nião pública, como ecointegrida-
de e sustentabilidade ambiental. 
Pode dizer-se que estas palavras 
estão bem na moda tão frequente 
e entusiasticamente utilizadas. As 
instâncias políticas e os políticos 
estavam mais que nunca atentos e 
ficam perturbados quando “as coi-

sas correm mal”. Esta inquietação 
é transversal às diversas forças 
políticas o que pode significar, de 
facto, uma conquista civilizacio-
nal.    

Ora o tipo de produção de leite 
dominante neste concelho é mui-
to justamente do tipo intensivo. 
Não era difícil prever que assim 
fosse face às fortes ligações que 
estabelecemos com os países da 
EU, os tipos de economia neles 
prevalecentes e a realidade so-
cial e económica deste concelho. 
A tendência para o liberalismo da 
economia é evidente. 

Numa palestra que proferi em 
1998 por alturas da comemora-
ção dos 50 anos desta Cooperati-
va Agrícola, afinal disse algo de 
previsível e verdadeiro “…preci-
samos de ter menos produtores de 
leite e mais empresários de explo-
rações leiteiras com grande sen-
tido de profissionalismo, capazes 
de reconhecer a necessidade da 
intervenção técnica numa activi-
dade cada vez mais exigente”.  

O ambiente é uma coisa muito 
séria e, por isso, tem que ser res-
peitado. A opinião pública talvez 
seja hoje mais sensível que nunca 
a esta matéria – com muita fre-
quência a imprensa escrita e falada 
explora as agressões ambientais 
até mais não poder. Infelizmente 
os órgãos de comunicação amiúde 
não observam isenção nem com-
petência no tratamento destes as-
suntos. Os agricultores protestam. 
Quem tem razão?

As mais das vezes são vários a 
ter culpa nesta matéria. Porém ao 
contrário do que acontece em mui-
tas outras situações, a culpa aqui 
não precisa de “morrer solteira”.

Umas vezes trata-se de simples 
ignorância dos produtores de leite; 
outras, é incapacidade financei-
ra de eles cumprirem disposições 
legais; por vezes, são as autorida-
des que permitem a construção de 
habitações na vizinhança de vaca-
rias que, portanto, já lá estavam 
antes dessas habitações serem 
construídas. Utilizando uma lin-
guagem coloquial, podemos dizer 
que chegaram primeiro. Claro que 
esta situação é agravada quan-
do o produtor aumenta o número 
de animais porque precisa de au-
mentar o seu rendimento para ele 
e a família terem um rendimento 
aceitável.

Toda a produção animal gera 
produtos que são excretados nas 
fezes, nas urinas e nos gases, de-
signadamente metano pelo seu va-

Continua na pág.22
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Continuação da pág.20

lor calórico e o conhecido efeito 
de estufa. Por outro lado, há sem-
pre alimentos que são rejeitados e 
há camas de palhas de cereais, de 
aparas de madeira ou de serrim. A 
produção de leite não foge natu-
ralmente a estas perdas, inevitá-
veis.

Estas substâncias podem, na-
turalmente, ser poluidoras. 
Quanto maior for a produção de 
leite de cada vaca maiores se-
rão as quantidades produzidas 
destas substâncias pela sim-
ples razão de maiores serem 
as quantidades de alimentos 
ingeridas pelas vacas. 

O que nem todos reflectiram e/
ou fizeram os devidos cálculos 
foi sobre a quantidade alimen-
to que as vacas de alta e de 
baixa produção gastam por li-
tro de leite produzido. A quan-
tidade de leite produzida por 
cada exploração, é que constitui 
a questão importante para quem 
produz e para quem vende leite.  

As intervenções das autorida-
des sobre a eventual poluição 
pecuária terão de ser baseadas 
em legislação fundamentada em 
evidências científicas. Poderá 
ser muito estimulante do pon-
to de vista intelectual esgrimir 
argumentos sofisticados “am-
bientais”, mas muitas vezes este 
discurso encerra um enorme va-
zio e erros (ver artigo citado na 
segunda linha deste texto).

No trabalho atrás referido 
mostra-se que as vacas com 
mais elevada produção são mais 
eficientes no combate à polui-
ção pois são as que produzem 
menos excrementos por litro 
de leite produzido – fezes e 
metano – isto é, poluem menos. 
Ao contrário do que é frequen-
temente propalado, a produção 
de leite pelas supervacas que 
temos nalgumas explorações em 

Vila do Conde é muito amiga do 
ambiente! Consequentemente 
são precisas menos vacas leitei-
ras para alimentar os humanos 
que bebem leite. O mesmo se 
passa com a produção intensi-
va de carne de porco ou de ovos 
(Quadro 1).

Uma maneira diferente de di-
zer as coisas é óbvia mas não 
sei se todos actores da fileira do 
leite a têm interiorizado de for-
ma clara: para se atingir uma 
determinada quota leiteira são 
precisas tanto menos vacas 
quanto mais elevada for a pro-
dução por vaca.    

Outra questão e que é conse-
quência da maior produção uni-
tária das vacas é que é precisa 
muito menos superfície agrícola 
para produzir alimentos de ori-
gem animal para o homem se 
adoptarmos esta mal-amada po-
lítica de intensificação. À mes-
ma conclusão chegaram outros 
em locais e sistemas de produ-
ção muito diversos (veja-se por 
exemplo Dalgaard et al., 2007 e 
Gerber et al. 2011). Apetece iro-
nizar e dizer que quanto maior 
for a produção de leite das vacas 
tanto maior será a área disponível 
para jardins e florestas no país…

Claro que um problema é a ele-
vada produção das vacas dos dias 
de hoje, outra coisa bem diferen-
te é a localização das vacarias e 
a sua concentração numa área 
reduzida. Sejam quais forem os 
argumentos a favor e contra desta 
ou daquela alternativa, os efluen-
tes têm sempre que ser tratados 
de forma que a produção de leite 
moderna não seja poluente e para 
que os nutrientes que contêm se-
jam aproveitados na própria ex-
ploração.

Isto significará, inevitavelmen-
te, maior aplicação de biotecno-
logia aos sistemas de produção 
intensiva se queremos defender 
o meio ambiente. Pensamos ter 
oportunidade de explicar melhor 
este casamento entre o tecnológi-
co e o ecológico. A frase “porque 
só há uma terra…” resume tudo 
de forma muito feliz!      

   
Vila do Conde, 

30 de Novembro de 2012 

QUADRO 1 – Emissão de meta-
no (MJ) e excreção de azoto (kg) 
durante uma lactação padrão 
(305 dias) por vacas leiteiras com 
diferentes potenciais de produção.

Nota: todas as referências serão facultadas pelo autor a quem o solicitar.

Item Produção de leite (kg/vaca/305 dias)
Produção diária porvaca, 

kg/dia, 4% gordura 25 35 40

Quota leiteira, kg leite, 
4% de gordura 1 000 000 1 000 000 1 000 000

Número de vacas 131 94 82
Quantidade de 

metano, MJ 1 006 856 776 957 680 272

Valor relativo (%) (100) (77) (67)
Quantidade de azoto 

excretado, kg/vaca/ano  17 300 13 159 12 000

Valor Relativo, (%) (100) (76) (69)
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Alimentação

Formulando para a composição do leite:
gordura e proteína

Filipe Martins – Neagril - filipe.neagril@gmail.com - tlm 964 179 963  

Continua na pág. 26

O leite de vaca é cada vez mais 
considerado pelo consumidor 
como um alimento de elevado 
valor nutricional. A nível da pro-
dução, a sua composição química 
será determinante para a valoriza-
ção do preço a pagar ao produtor, 
uma vez que, além da qualidade 
necessária inerente ao produto, 
influencia, na indústria dos laticí-
nios, a qualidade e o rendimento 
da sua transformação em deriva-
dos como o queijo, o iogurte e a 
manteiga.

Um litro de leite inteiro é com-
posto por 87.4% de água, 3.8% de 
gordura, 3.3% de proteína, 4.6% 
de lactose, 0.9% de minerais e 
contém 723 Kcal/kg (Schipper, 
1981). Destes constituintes, a pro-
teína tem assumido mais impor-
tância nos últimos anos, daí ter 
vindo a ser mais valorizada - em 
detrimento da gordura, uma vez 
que o consumidor procura cada 
vez mais produtos com teores bai-
xos em gorduras.

Na produção, apesar de se pro-
curar obter a melhor rentabilidade, 
nem sempre é fácil produzir leite 
com a qualidade desejada, no-
meadamente no que se refere aos 
níveis de gordura e de proteína. 
Então o que determina/influen-
cia de forma mais marcada a 
composição química do leite? A 
sua composição depende de vários 
fatores que vão desde a genética, 
fase da lactação, nº de lactações, 
nível de produção, estado sanitá-
rio, temperatura até à alimentação.

Como podemos “manipular” 
o processo de conversão da die-
ta em sólidos do leite? Essen-
cialmente pela alimentação e pela 
genética. A síntese de gordura e 
proteína dá-se a nível da glându-
la mamária a partir de precursores 
veiculados pelo sangue, tendo es-
tes origem na dieta que é ingerida 
pela vaca. Os ruminantes possuem 
caraterísticas digestivas únicas 
comparativamente às outras es-
pécies animais, uma vez que pos-
suem 3 compartimentos pré gás-
tricos – retículo, rúmen e omaso 
-, e uma relação simbiótica com 
a população microbiana, que lhes 
permite (i) utilizar a fibra - celu-
lose e hemicelulose - presente em 
grande quantidade nas forragens e 
“convertê-las” em energia, (ii) sin-
tetizar proteína microbiana, e (iii) 
sintetizar vitaminas do complexo 
B e vitamina K, tornando-os inde-
pendentes do fornecimento na die-
ta. Os NFC (carbohidratos não fi-
brosos, vulgo energia) são a fonte 
mais importante de energia para a 
vaca (superior a 60%), sendo que a 
maior parte é digerida por fermen-
tação pela população microbiana 
do rúmen. Daqui resultam ácidos 
gordos - de cadeia curta, essencial-
mente acético, propiónico e butíri-
co - que serão quase na totalidade 
absorvidos pela parede ruminal. 
Do que escapa à fermentação ru-
minal, uma parte ainda pode ser 
digerida no intestino delgado e/ou 
no intestino grosso, sendo o res-
tante excretado. 

A proteína da dieta também está 
sujeita à ação da população mi-
crobiana do rúmen. Uma parte é 
degradada no rúmen para ser uti-
lizada pelos microrganismos que 
necessitam da energia libertada do 
processo fermentativo dos hidra-
tos de carbono, péptidos, aminoá-
cidos (AA) e amoníaco produzido 
pela degradação das proteínas, 
para crescerem e se multiplicarem; 
a proteína resultante (proteína mi-
crobiana) representa mais de 60% 
da proteína total digerida no intes-
tino delgado. A outra parte “passa” 
intacta pelo rúmen para ser digeri-
da e os aminoácidos absorvidos no 
intestino ou excretados. 

Os nutrientes absorvidos são uti-
lizados, pela vaca, para se manter, 
produzir leite e para formar reser-
vas, se for o caso.

Teor de gordura no leite

As teorias mais abordadas em 
relação à depressão da gordura do 
leite (DGL) são as temperaturas 
elevadas, altos níveis de produção 
de leite, deficiência em fibra efe-
tiva (peNDF) da dieta, quantidade 
de concentrado elevada - com um 
rácio concentrado: forragem mui-
to alto -, altos níveis em NFC e as 
“acidoses sub-clínicas” (SARA - 
sub-acute rumen acidose). Quais 
serão então as soluções práticas 
para impedir teores de gordura 
do leite (TGL) muito baixos? 
Para aumentar o TGL convém, de 
forma atempada, fazer um diag-
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nóstico específico tendo em conta 
essencialmente os seguintes pon-
tos:

1- O efeito do teor da fibra e 
energia da dieta  

A peNDF, que poder-se-á definir 
como sendo a fibra com caraterís-
ticas físicas (tamanho de partícu-
la) que influenciam a ruminação, 
é dos parâmetros que deve ser 
mais considerada; a fermentação 
ruminal e a consequente produ-
ção de TGL dependem muito da 
sua contribuição, com a produção 
de AGs, nomeadamente de ácido 
acético – precursor da gordura do 
leite. Saliente-se que existem ali-
mentos com teores relativamente 
elevados de fibra neutro detergen-
te (NDF), mas sem estrutura física, 
que por isso, não contribuem para 
a ruminação. Os níveis de peNDF 
no regime alimentar são determi-
nantes para permitir a sustentação 
fibrolítica necessária em todo o 
processo fermentativo a nível do 
rúmen; as bactérias que degradam 
a fibra, celulolíticas, são sensíveis 
a pH baixo. Com o aumento de 
peNDF, a produção de ácido acéti-
co aumenta e, consequentemente, 
a síntese de gordura no leite, como 
já referido. Para cobrir as elevadas 
necessidades energéticas da vaca 
leiteira de alta produção, os níveis 
de NFC/energia são, geralmente, 
elevados, e o nível de peNDF bai-
xo. Daqui decorre uma tendência 
acidogénica no ambiente ruminal 
com depressão da ruminação e da 
produção de saliva assim como 
a produção de ácido propiónico. 
Consequência? Com a descida do 
pH do rúmen , a população celulo-
lítica é inibida, a produção de áci-
do acético diminui e, consequente-
mente, a gordura do leite também 
diminui. Por sua vez, o aumento 
da peNDF estimula a ruminação 
e produção de saliva e, aumenta 

o pH, invertendo desta forma a 
probabilidade do surgimento de 
SARA; alterando a tendência de 
queda da gordura no leite. Quan-
do a falta de peNDF é extrema, 
muitas vezes as vacas apresentam 
“sinais” que ajudam a diagnosti-
car a sua falta e/ou o excesso de 
NFC/energia, como sejam: falta de 
apetite - diminuição da ingestão de 
matéria seca (IMS) -, fezes moles, 
pouca ruminação, problemas po-
dais, nomeadamente úlceras e la-
minites, e distúrbios metabólicos, 
como as deslocações do abomaso. 

A falta de peNDF, associada 
muitas vezes a níveis de NFC 
elevados, poderá ser a causa pri-
mária que provoca a depressão 
no teor butiroso do leite. 

Figura 1 
 

Nota: como as partículas da fi-
bra tendem a “flutuar” no rúmen, o 
uso de ureia (NNP) protegida, que 
também durante largas horas “flu-
tua” junto da fibra, aliado ao facto 
das bactérias que degradam a fibra 
serem utilizadoras essencialmen-
te de NNP, pode contribuir para a 
maior formação de ácido acético.

2- Natureza da energia
Também importa referir a relação 

forragem/concentrado e a natureza 

dos NFC de ambos os componen-
tes. Dos NFC, as principais fra-
ções a considerar são os açúcares 
e o amido. Os açúcares, cujas fon-
tes são essencialmente o melaço e 
a polpa de citrinos, são de rápida 
fermentação no rúmen. O amido 
pode ter velocidades de degrada-
ção diferentes, dependendo da sua 
natureza. Como fontes típicas de 
amido temos a silagem de milho, a 
farinha de milho, a farinha de trigo 
e alguns subprodutos de cereais. 
Destas fontes, o amido da farinha 
de milho é o que mais lentamente 
é degradado, escapando uma par-
te considerável para o intestino. O 
trigo é de mais rápida degradação 
e, por isso, o que requer mais cui-
dados na quantidade a fornecer às 
vacas. Relativamente ao amido da 
silagem de milho, a sua degrada-

ção é muito variável. Importa refe-
rir que tendencialmente a degrada-
bilidade da silagem em geral, e do 
seu amido em particular, tem vin-
do a aumentar nos últimos anos, 
decorrente em grande parte da 
evolução da genética das sementes 
do milho, da melhoria na técnica 
do corte no processo da ensilagem 
e da incorporação já vulgarizada 
nas silagens de inoculantes – que 
aumentam a degradabilidade da si-
lagem. Por tudo isto as silagens de 

Continua na pág. 28
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milho podem ultrapassar em 90% 
a degradabilidade do amido; aqui 
poderá estar a origem das gorduras 
muito baixas nos últimos verões 
uma vez que as silagens têm apre-
sentado valores de amido muito 
altos com degradabilidade elevada 
e valores de fibra baixos. Será pru-
dente portanto, em algumas die-
tas, aumentar a peNDF recorren-
do, por exemplo, a fontes de fibra 
longa - como palha -, a incorporar 
matérias primas mais “fibrosas” 
no concentrado – como polpa de 
beterraba e polpa de citrinos - e, 
eventualmente, a diminuir os NFC 
no concentrado. Assim, além dos 
valores de NFC presentes na 
dieta há que considerar a forma 
como estes se degradam e a sua 
relação com a peNDF. 

Para se obter os níveis desejados 
de pH no rúmen, os melhores re-
sultados normalmente encontram-
-se alterando, paralelamente, a na-
tureza química/fonte de energia e 
peNDF da dieta (Berzaghi e Mer-
tens, 2003).

Nota: a silagem de erva é vista 
muitas vezes, de forma enganosa, 
como uma boa fonte de peNDF. 
Isto acontece porque, pese embo-
ra normalmente apresente valores 
de NDF elevados, a fibra pode ser 
pouco estruturada e levar a que o 
valor de peNDF seja baixa. 

3- Sistema de alimentação
Há vários sistemas de alimen-

tação para vacas leiteiras. A tra-
dicional forma de as alimentar, 
fornecendo forragem – silagens 
e fibra ad libitum – e o concen-
trado 2 vezes ao dia, já só se ve-
rifica em algumas explorações. 
Este sistema tem a desvantagem 
de, por um lado a vaca ingerir 
os alimentos em separado com 
a consequente partição dos nu-
trientes de forma desequilibrada, 
e por outro lado o fornecimen-

to do concentrado 2 a 3 vezes 
ao dia - acima de 3 a 4 kg por 
refeição -, pelo que se fornece 
muito concentrado por refeição. 
Daqui pode resultar uma descida 
acentuada do pH ruminal com os 
consequentes picos de produção 
de ácido propiónico e láctico no 
rúmen, potenciando a SARA; pa-
ralelamente o valor de insulina 
no sangue sobe o que leva a que 
os precursores de gordura sejam 
canalizados para os tecidos e não 
para a glândula mamária, resul-
tando na DGL (Murphy, 1995). 
Em algumas explorações, a dis-
tribuição do alimento concen-
trado é feito através de boxes, 
controlada por um sistema infor-
mático, permitindo a sua reparti-
ção durante todo o dia em várias 
porções, mais pequenas, ate-
nuando ou eliminando a DGL. A 
distribuição do alimento comple-
to, TMR (total mixed ration) vul-
go unifeed, que está a ficar prati-
camente generalizada na maioria 
das vacarias, apresenta-se como 
o sistema que permite de forma 
uniforme e mais equilibrada o 
fornecimento da alimentação às 
vacas, pois sempre que as vacas 
vão à manjedoura, a dieta é inge-
rida como um todo.

4- Uso de aditivos e substân-
cias com efeito tampão

Hoje é prática comum a in-
corporação destes produtos nas 
dietas. Estas substâncias por si 
só não são suficientes, nem subs-
tituem o correto balanceamento 

da dieta, mas permitem com-
plementar a manutenção de um 
melhor ambiente ruminal. Devi-
damente enquadrado na dieta, o 
bicarbonato de sódio, com efeito 
tampão, e o óxido de magnésio, 
neutralizador dos ácidos produ-
zidos no rúmen, permitem a me-
lhor digestão da fibra mantendo o 
pH ruminal mais próximo do de-
sejável. As quantidades a incor-
porar assim como a resposta es-
perada dependerá muito da dieta, 
nomeadamente da capacidade 
tampão dos alimentos, do nível 
de peNDF e dos níveis de NFC.

O uso de leveduras também 
parece associar-se à manutenção 
de um melhor ambiente ruminal, 
estimulando bactérias específi-
cas do rúmen que desempenham 
um papel importante na digestão 
da fibra e na produção de ácido 
acético; podendo contribuir para 
a menor incidência de SARA – 
rúmen mais estável. 

5- Suplementação lipídica
A suplementação lipídica, 

como é sabido, pode alterar a 
fermentação no rúmen, nomea-
damente a digestão da fibra, pelo 
que, desde logo, limita a sua in-
corporação. Relativamente ao 
seu contributo para a subida do 
teor de gordura no leite, os auto-
res não são unânimes, estando o 
efeito dependente de vários fato-
res, designadamente do tipo, do 
nível de incorporação e da dieta 
de base. Continua na próxima 
edição (Teor de proteína).

Continuação da pág.26
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VIAGEM APROLEP 2013 - Benavente e Odemira
Portugal é um país relativa-

mente pequeno mas com grandes 
diferenças na agricultura e pro-
dução de leite das várias regiões. 
Um dos objectivos da APROLEP 
é permitir a troca de informação, 
a partilha de conhecimentos e a 
confraternização entre os produ-
tores. Foi com esse espírito que a 
APROLEP organizou uma Visita 
de Estudo a Benavente e Ode-
mira entre 20 e 21 de Março de 
2013, na qual participaram qua-
renta e cinco produtores de leite 
das regiões Norte e Centro.

Barão & Barão
A exploração Barão e Barão, 

no concelho de Benavente, foi a 
primeira paragem do grupo, que 
aproveitou assim para conhecer 
uma exploração de referência 
no panorama nacional. Dedica-
da à produção de leite de cabra 
e vaca, conta com um efectivo 
a rondar os 900 bovinos de raça 
Holstein-Frisian e 2000 cabras 
de raça Alpina e Saanen.

Odemira
Localizado em plena Costa Vi-

centina e pertencente ao distrito 
de Beja, Odemira é o maior con-
celho do país, caracterizando-
-se por uma grande diversidade 
orográfica e paisagística. A faixa 
litoral é composta por inúme-
ras praias que constituem o seu 
grande atractivo turístico en-
quanto no interior dominam as 
zonas de serra por onde se es-
tende a maior mancha florestal 
do país. A produção pecuária é 
uma das principais actividades 
económicas do concelho, salien-
tando-se a criação de bovinos de 
raça Limousine e a bovinicultura 

leiteira. As excelentes condições 
climatéricas e as extensas áreas, 
que beneficiam da infra-estrutura 
de rega do Mira, permitem que 
a produção de leite se concentre 
em explorações extensivas, com 
elevado número de animais per-
manentemente em pastoreio.

As primeiras explorações visi-
tadas em Odemira foram Pronk 
& Derks e  Miraleite, duas ex-

          Exploração Pronk & Derks

plorações de holandeses que es-
colheram Portugal e a região de 
Odemira para se dedicarem à ac-
tividade profissional que os apai-
xona: a bovinicultura leiteira. Em 
ambas as explorações as vacas 
encontram-se permanentemente 
em pastoreio, sendo suplemen-
tadas depois das ordenhas, que 
no caso da Miraleite é realizada 
num carrossel com 60 pontos.

                             Barão & Barão



31

          Exploração Pronk & Derks

          Exploração Miraleite

O programa do segundo dia 
iniciou-se com a visita à explo-
ração de Franz e Martine Ampt, 
também eles um casal de jovens 
holandeses que se estabeleceram 
em Portugal há cerca de seis anos, 
seguindo-se a exploração de Eu-
sébio Pacheco Viana, destacado 
criador da região com diversos 
animais premiados em concur-
sos regionais e nacionais. Houve 
ainda tempo para uma pequena 
paragem numa exploração pro-
dutora de relvados para estádios 
de futebol e uma visita a um dos 
principais criadores nacionais de 
raça Limousine, cuja produção 
tem grande relevância na região.

Com esta iniciativa tentámos 
proporcionar aos participantes 
um melhor conhecimento de uma 
região com extraordinárias condi-
ções agro-climáticas e fundiárias 
para a produção de leite, activi-
dade praticada com a mesma pai-
xão e profi ssionalismo indepen-
dentemente do sistema e latitude 
e nacionalidade. Agradecemos a 
todos os participantes, aos produ-
tores que nos receberam e em es-
pacial aos nossos colegas Pronk e 
Eusébio o acolhimento caloroso.

 Foto Franz e Martine Ampt Foto Franz e Martine Ampt

Foto do grupo

                             Barão & Barão
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A realidade da alimentação das 
vacas de leite no nosso País é em 
norma bastante diferente da realida-
de de outras regiões do globo, mas é 
a nossa realidade.

Uma das diferenças que temos por 
exemplo dos países mais a norte da 
Europa, é a nossa maior dependên-
cia das matérias-primas importadas, 
principalmente das proteicas, que 
impactam bastante os custos de pro-
dução seja em sistema de auto pro-
dução seja no sistema de utilização 
de alimentos compostos (concentra-
dos). 

Claro que não haveria problema 
de maior se os preços do leite à pro-
dução pudessem acompanhar estes 
custos de produção. Mas não acom-
panham! 

Se pudéssemos produzir mais for-
ragens e com isso não depender tan-
to do exterior … mas dependemos!

Acresce ainda que as oscilações 
de preço dessas matérias-primas im-
portadas pouco dependem de nós.

Para manter a rentabilidade e sus-
tentabilidade das explorações, resta-
-nos otimizar e potenciar ao máximo 
(de forma permanente e dinâmica) 
TODOS os fatores produtivos com 
destaque para a recria, produção das 
forragens, para a gestão económica 
e nutricional e para a salvaguarda 
das questões ambientais. 

Só assim poderemos atenuar o im-
pacto dessa dependência das impor-
tações de matérias-primas.

Porém não bastará que apenas al-
guns dos fatores sejam otimizados e 
que outros se possam manter apenas 
medianos ou limitados. Será neces-
sário ainda, fazer de facto melhor re-
cria, manter o nível genético, obter 
melhores compromissos comerciais 
na compra de matérias-primas e/ou 
concentrados, ter uma sustentada 
comercialização do leite (afinal o 
principal produto das explorações), 

melhorar quantitativa e qualitativa-
mente as silagens, melhorar o apro-
veitamento dos serviços veteriná-
rios, melhorar a gestão dos serviços 
de nutrição … enfim, é preciso con-
tinuar a melhorar, para que o fator 
limitante do preço das matérias-
-primas possa pelo menos em parte 
ter, menor impacto no resultado das 
explorações.

Devemos também ter em conta ou-
tros pequenos grandes fatores limi-
tantes do sucesso das explorações, 
como seja a limitação à produção 
causada pela insuficiência alimentar 
em “micro” nutrientes, cujas con-
sequências podem contribuir para 
piorar a situação económica dessas 
explorações, quer a curto quer a mé-
dio e longo prazo podendo no limite 
até pôr em causa o sucesso de todos 
os outros esforços realizados. 

Falamos da “lei dos mínimos” 
aplicada aos nutrientes que os ani-
mais necessitam em pequenas mas 
indispensáveis doses!

A maioria das necessidades em 
micro nutrientes são em norma sa-
tisfeitas pela inclusão na dieta diária 
de corretores vitamínicos e minerais 
na própria exploração ou incluídos 
nos alimentos compostos, mas acon-
tece por vezes, mais do que seria 
desejável, que os animais não têm 
satisfeitas essas “pequenas grandes 
necessidades”.

Isso pode ocorrer por várias razões, 
mas talvez a principal seja a dificul-
dade prática de alimentar diferen-
temente cada lote de produtivo, de 
diferentes necessidades, como por 
exemplo no pico da curva de lacta-
ção. Pode também ser consequência 
de situações de stress (térmico, clini-
co ou outro) que não permita ao ani-
mal a assimilação necessária, como 
pode ser consequência da diminuição 
da ingestão de alimento composto 
(concentrado) por questões econó-

micas (situação recente e até certo 
ponto compreensível), em condições 
de não utilização regular de correto-
res vitamínicos e minerais como ali-
mento complementar, ou quando não 
haja o necessário ajuste das doses de 
incorporação ou concentração dos 
Premixes ou corretores, à quantidade 
prevista de ingestão de concentrado 
no plano alimentar. 

Nestas situações, pode de facto 
“não estar lá tudo” o que é necessá-
rio para satisfazer as necessidades de 
cada animal.

É de facto comum encontrar ani-
mais limitados no seu potencial de-
vido à falta de um ou mais micro 
nutrientes como a vitamina “E”, 
Selénio, Zinco ou outro, sendo por 
isso muito importante acautelar a sa-
tisfação de TODAS as necessidades 
alimentares de TODOS os animais 
em cada fase do seu ciclo de pro-
dução para evitar estrangulamentos 
que possam ser provocados por estes 
fatores limitantes, devendo por isso 
ser equacionada sempre que pos-
sível a utilização racional e regular 
de alimentos vitamínicos e minerais 
em forma de complemento, seja por 
identificação direta das necessidades, 
seja por prevenção de situações anó-
malas, uma vez que o retorno é nor-
malmente bastante compensador.

Porquê suplementar?  Custo ou investimento?
Adérito Duarte - Diretor Mercado Ruminantes, INVIVONSA Portugal, S.A.
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MACROELEMENTOS
Fósforo (P) Crescimento, fertilidade, produção de energia, funcionamento do rúmen.
Cálcio (Ca) Constituinte essencial do esqueleto e do leite, contrações musculares, coagulação do san-

gue, reações enzimáticas.
Magnésio (Mg) Equilíbrio nervoso e muscular, imunidade, fertilidade.
Sódio (Na) Regulação da pressão osmótica, equilíbrio sanguíneo, trocas celulares.
Enxofre (S) Síntese dos aminoácidos e da Vitamina B1.
Potássio (K) Regulação da pressão osmótica, contrações musculares, reações enzimáticas.
OLIGOELEMENTOS
Iodo (I) Síntese de hormonas pela glândula da tiroide.
Manganês (Mn) Crescimento e reprodução, produção de hormonas.
Cobre (Cu) Ossificação, constituinte dos pelos, equilíbrio do sistema nervoso, metabolismo do ferro, 

antisstress, fertilidade.
Zinco (Zn) Síntese proteica, crescimento microbiano, imunidade, fertilidade.
Selénio (Se) Antioxidante celular, sistema imunitário, vitalidade e tonicidade.
Cobalto (Co) Síntese da vitamina B12, funcionamento do rúmen, crescimento, apetite, aspeto do pelo.
Ferro (Fe) Transporte e armazenagem do oxigénio no sangue, crescimento dos microrganismos do rúmen.
VITAMINAS
Vitamina A Visão, reprodução, imunidade, crescimento.
Vitamina D3 Absorção do cálcio e do fósforo.
Vitamina E Integridade dos sistemas reprodutores, musculares, imunitários, antioxidante.
Vitamina B1 Regulação do metabolismo glucídico.

Mineralização, 
Precisamente para ver mais longe

A gama PHYSIO BLOC reúne as mais recentes 
inovações tecnológicas e desenvolvimento em 
nutrição de ruminantes para apresentar no 
mercado produtos palatáveis, seguros e consistentes.

• PHYSIO BLOC INITIA para novilhas
• PHYSIO BLOC TRAIL para vacas em produção
• PHYSIO BLOC VACAS SECAS para vacas secas
• PHYSIO BLOC RUMINI para ovinos e caprinos

A boa conservação 
dos minerais graças ao 

Sistema Calypac

EXCLUSIVOPARA BOVINOS, OVINOS & CAPRINOS

INVIVONSA Portugal, SA • Zona Industrial de Murtede • 3060-372 Murtede Cantanhede • Portugal
Tel. +351 231 209 900 • Fax +351 231 209 909 • www.invivo-nsa.pt - geral@invivo-nsa.pt
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Continua na pág. 36

Gente do Leite

Jorge Silva
Localizada em Valado de Santa Quitéria, Alfeizerão, concelho de Alcobaça, a exploração de Jorge Silva 
é uma das poucas explorações resistentes nesta região, outrora tão importante em termos de produção 
leiteira. Com 40 hectares e cerca de 540 animais, a exploração continua a crescer, tendo os seus pro-
prietários o objectivo constante de melhorar e modernizar. A vacaria está implementada numa área com 
4,5ha. A área de cultivo é toda arrendada ou em regime de cedência e distribui-se por várias parcelas.
As fêmeas adultas distribuem-se por três pavilhões e faz-se a recria de todos os animais. As fêmeas fi-
cam todas na exploração para reposição e aumento do efectivo e os machos são engordados até cerca 
dos sete meses, altura em que são vendidos para abate.
Nos quarenta hectares da exploração cultiva-se azevém e aveia, sendo toda a silagem de milho adquirida 
fora da exploração. O número médio de vacas em produção ronda as duzentas e dez.

Dados da Exploração
Nome do Proprietário: Jorge Silva	
Idade: 44 anos
Nº Médio de Vacas em Produççao: 210	
Nº Total de Animais: 540 animais, entre machos em engorda, fêmeas em recria e vacas adultas
Quota detida: 1.900.000kg	
Produção no último ano: 2.200.000 lt
Produção Média aos 305 dias: 11.600kg
Entidade Compradora: Queijo Saloio
Nº de Hectares e Culturas: 40 Azevém, nas parcelas mais próximas da exploração; Aveia, numa parcela 
a 11 km de distância. 
Ração Diária de Uma Vaca em Produção: Lote de alta produção: 3,8 kg de bagaço de soja 44; 8 kg de 
concentrado; 28 kg de silagem de milho; 1,5 kg de palha
Mão-de-Obra: Proprietários + 6 funcionários a tempo inteiro e um ocasional
Sala de Ordenha: Westfalia 8*12 Espinha	
Unifeed: Tatoma 10m horizontal

Quando decidiu ser produtor de 
leite?

Jorge Silva – A produção de leite 
começou por acaso, em 1981 o meu pai 
tinha uma vaca a criar vitelos, nesse ano 
a cria morreu e comprámos outro vitelo 
para o substituir de modo a aproveitar 
o leite. No entanto, este também veio a 
morrer. Com isto, decidiu-se tirar o leite e 
entregá-lo na cooperativa. Quando se re-
cebeu o dinheiro do leite constatou-se que 
era mais viável produzir leite do que criar 
vitelos e foi deste modo que eu comecei a 
ter interesse por esta actividade, apesar de 
na altura ainda ser muito jovem. 

Em 1988 resolvi avançar com a cons-
trução da sala de ordenha, uma vez que 
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já estava a ordenhar nove vacas com dois 
baldes de ordenha

A produção de leite foi sempre 
o objectivo ou ponderaram outras 
opções?

J. S. – Como a produção começou de 
forma um pouco fortuita, antes de iniciar-
mos a actividade de forma mais profissio-
nal ponderámos outro tipo de produções, 
mas desde que tomámos a decisão de 
avançar com a produção de leite o objec-
tivo tem sido sempre crescer e melhorar a 
actividade.

Há na exploração máquinas para 
tudo ou recorrem a prestadores 
de serviços?

J. S. – Temos máquinas para todos os 
trabalhos.

A quem vendem o leite? Foi 
sempre esse o vosso comprador?

J. S. – O nosso primeiro comprador de 
leite foi a “Cooperativa do Oeste”, com a 
extinção desta mudámos para a “Proleite” 
e depois para a “Renoldy”. Agora esta-
mos a entregar o leite no “Queijo Saloio”. 

Quais as dificuldades que en-
frentam actualmente?

J.S. – A maior dificuldade é, como para 
todos os produtores de leite, o preço a que 
vendemos o leite. O sistema que domina 
a produção de leite em Portugal não deixa 
margem de manobra para os produtores e 
é assustador quanto ao futuro.

A nível da exploração a falta de área 
forrageira é a maior condicionante. O 
facto de não haver produtores de milho 
da região obriga-nos a comprar o milho 
muito longe, o que se traduz num encargo 
acrescido.

Reprodução: fazem empare-
lhamento? Como escolhem o sé-
men?

J.S. – Sim, fazemos emparelhamentos 
por norma. Os touros são escolhidos ten-
do em consideração a relação qualidade/
preço e dando preferência ao tipo e longe-
vidade das vacas. Também damos muita 
importância à proteína, uma vez que o 
leite se destina à transformação. Por isso, 
não utilizamos qualquer touro que seja 

negativo para a proteína.

Utilizam outra raça além da Frí-
sia? Porquê?

J.S. – Apenas residualmente. A esma-
gadora maioria do efectivo é de raça Frí-
sia.

A “crise” provocou mudanças 
na exploração?

J. S. – Algumas, nomeadamente um 
maior cuidado com os emparelhamentos, 
com opção por touros mais baratos. Tam-
bém ao nível da alimentação procurámos 
algumas alternativas, mas sempre com 
bastante cuidado. No caso da soja faze-
mos a aquisição directamente.

Como avalia a produção de leite 
nesta região?

J. S. – A produção de leite já é insig-
nificante nesta região. Não tem impacto 
nem futuro, apesar de ser uma região com 
boas condições, em especial o clima que é 
óptimo. O inconveniente são as pequenas 
áreas e o relevo que é muito acidentado. 
Como é uma região em que a fruticultura 
é muito forte, a terra tem bastante procu-
ra, levando a que o valor de arrendamento 
seja também muito alto.

Importaram animais? A recria 
actual é suficiente?

J. S. – Nunca importámos muitos ani-
mais. Nos anos noventa importámos dez 
vacas da Holanda e mais tarde seis ver-
melhas. O resto das aquisições têm sido 
em Portugal, mas é raro necessitarmos de 
comprar porque recriamos todas as novi-
lhas.

Receberam apoios à instalação 
e investimento? Quais os princi-
pais investimentos realizados?

J. S. – Em 2002 fizemos um projecto 
de investimento aquando da remodelação 
da vacaria e da construção da nova sala de 
ordenha. Temos actualmente um projecto 
aprovado de “Investimentos de Pequena 
Dimensão” para aquisição de um novo 
unifeed. 

Projectos para o futuro: estão 
previstos mais investimentos ou 
mudanças na exploração?

J. S. – Em 2008 optámos por passar 
a realizar três ordenhas diárias. Na altura 
tomámos esta decisão pois achámos que 
era mais rentável, devido ao preço por li-
tro de leite que então se praticava. Com 
esta medida consegue-se também me-
lhorar a saúde do úbere, mesmo com um 
aumento da produção entre 8 a 10%. Por 
outro lado, o inconveniente é a sobrecarga 
de trabalho, sendo necessário mais mão-
-de-obra e obrigando a um maneio mais 
rigoroso das vacas. 

Desde à algum tempo, devido à dimi-
nuição dos preços, esta opção tornou-se 
menos rentável. No entanto, uma vez 
que já tentei passar novamente para duas 
ordenhas e tive inúmeros problemas de-
vido à má adaptação das vacas (aumen-
to de mamites, desconforto manifestado 
por vocalizações e permanência junto ao 
portão de saída do parque para ordenha), 
decidi retomar as três ordenhas e assim 
pretendo continuar.

E preocupações?
J.S. – São muitas as preocupações. 

A começar pelo fim das quotas e pelos 
impactos que isso pode ter no sector dos 
lacticínios na Europa, passando pela es-
trutura do sistema de transformação e 
comercialização do leite em Portugal, que 
caso não seja alterado continuará a con-
tribuir para o agravamento da situação 
dos produtores de leite. Neste momento 
o meu objectivo é conseguir manter-me 
na actividade conservando as instalações 
existentes.

Entrevista conduzida por 
Pedro Santos Vaz

Continuação da pág. 34
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ATAQUES DE CORAÇÃO – PARTE 2
George Stilwell, Médico-veterinário 

Fac. de Medicina Veterinária-Univ. Técnica de Lisboa

Veterináfio de Província

Então o que fazer com top-models 
dinamarquesas a emagrecer rapida-
mente e a aproximar-se rapidamen-
te de uma situação de não retorno 
financeiro? O impacto da cetose ou 
acetonemia, que afectava as vacas 
primíparas importadas pelo Francisco 
Lança, não se resumia à fraca produ-
ção naqueles dias. Com a manutenção 
do desequilíbrio energético e a conti-
nuada circulação dos corpos cetónicos, 
esperava-se fraca produção, atraso no 
retorno à ciclicidade ovárica (ou seja, 
infertilidade) e maior susceptibilidade 
a doenças infecciosas, já que as toxi-
nas prejudicam o funcionamento do 
sistema imunitário.

	 “Vou tratá-las agora e estou certo 
que recuperarão rapidamente a pro-
dução” disse eu ao preocupado jovem 
produtor “mas teremos de rever a nu-
trição ou então todas as 35 novilhas 
dinamarquesas que comprastes farão 
a mesma doença, ou pelo menos na 
sua forma sub-clínica que não é tão 
evidente mas também causa avultados 
prejuízos”.

	 Fui à carrinha buscar o que preci-
sava e comecei a dar a cada animal o 
que achava que iria reverter o processo 
– uns medicamentos que fornecessem 
energia nos próximos dias e outros que 
estimulassem o apetite. O grande objec-
tivo do tratamento é voltar a equilibrar 
os proveitos e os gastos (tal e qual um 
bom exercício de contabilidade) através 
da recuperação rápida da capacidade (e 
vontade) de ingestão de alimento, redu-
zindo a necessidade de mobilizar gor-
dura, enquanto se mantém ou aumenta 
a produção. Parece difícil? E é.

	 No fim do tratamento pensei ainda 
em dar um complexo vitamínico para 

auxiliar na recuperação de todo pro-
cesso metabólico e enzimático – como 
que para olear a máquina. Retirando de 
um frasco seringas cheias de um visco-
so líquido castanho, injectei a primei-
ra, depois a segunda e finalmente a ter-
ceira paciente. Confiante na eficácia do 
meu tratamento, comecei a caminhar 
em direcção ao escritório onde iria 
reavaliar o programa nutricional com 
o Francisco. Atrás de mim ouvi um so-
noro baque, como se um enorme fardo 
tivesse caído de um tractor. Virei-me e 
vi uma das vacas caída, uma pata para 
cada lado, a tremer violentamente e 
com o pescoço assente nos ferros infe-
riores da prisão. O Francisco, ao meu 
lado, olhava esbugalhado para o seu 
precioso animal e dizia “Morreu…”. 

	 Depois de milhares de injecções, 
sem qualquer história, de complexos 
vitamínicos em vacas, havia logo de 
me calhar uma hipersensível a um dos 
componentes. A estas reacções alérgi-
cas chamamos “choque anafiláctico”, 
que não raramente acabam em mor-
te. Isto era o que eu pensava enquanto 
mergulhava nas traseiras da minha car-
rinha à procura de tudo e mais alguma 
coisa que evitasse a paragem cardíaca 
e todo o rol de acontecimentos que se 
sucederiam. Com ampolas, frascos se-
ringas e agulhas corri novamente para 
ao pé da vaca. Felizmente a Alice, a es-
posa do Francisco, tinha entretanto che-
gado e com o sangue-frio que algumas 
mulheres conseguem manter nestes 
momentos de pânico, tinha conseguido 
“acordar” o marido e levá-lo a levantar 
a cabeça da vaca de forma a esta não se 
asfixiar contra a manjedoura.

	 Procurando apressadamente uma 
qualquer veia injectei duas ampolas 

de um ressuscitador cardíaco e ainda 
um anti-histamínico. Agora restava 
esperar que a sensibilidade do animal 
não fosse demasiada e que os fármacos 
chegassem a tempo.

	 Passados poucos minutos os olhos 
revirados, geralmente sinal de pro-
ximidade dos portões do paraíso dos 
animais, voltaram ao seu ponto normal 
e os tremores cessaram. A vaca, com 
o aspecto de estar a acordar com uma 
enorme ressaca, finalmente abanou 
uma orelha… depois outra… tossiu… 
e fez o primeiro esforço para se aco-
modar. Aparentemente não era desta 
vez que nos abandonava, o que se con-
firmou quando pouco depois se levan-
tou ainda meia abananada. 

	 Ao Francisco e à Alice voltaram os 
sorrisos e na exploração ficou conheci-
do esse dia como o dos “quase ataques 
de coração”. Da vaca, dos donos… e 
do veterinário.
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Escola de Milho Syngenta reuniu 120 especialistas
Escola de Milho Syngenta reuniu 

120 especialistas 
A Escola de Milho Syngenta deu 

voz a responsáveis de explorações de 
milho, técnicos e distribuidores liga-
dos à cultura, de Norte a Sul do país. 

«O miho é uma cultura em que 
existe uma aposta crescente, porque 
com pouco investimento obtém-se 
uma boa rentabilidade» 

«A Syngenta é a única casa que 
tem três herbicidas de pré-emergên-
cia para milho» 

A II edição da Escola de Milho 
Syngenta decorreu a 19 de Fevereiro, 
em Guimarães, e a 20 de Fevereiro, 
em Évora, com a presença de 120 es-
pecialistas. Após o sucesso da I edi-
ção, em Setembro passado, na qual a 
empresa apresentou os seus campos 
demonstrativos de milho em diver-
sos pontos do país, reuniu agora um 
conjunto de profissionais para divul-
gar os resultados obtidos em 2012 e 
a sua oferta integrada para a cultura 
em 2013. 

Este fórum de discussão juntou téc-
nicos, distribuidores e agricultores, 
de Norte a Sul do país, que aporta-
ram um valor acrescentado ao evento, 
pelos testemunhos que partilharam. 
«Com este evento provámos, uma vez 
mais, que nos demarcamos das apre-
sentações convencionais, abordando 
novas tecnologias e pondo em prática 
uma comunicação nos dois sentidos», 
afirma Maria do Carmo Pereira, res-
ponsável de Marketing da Syngenta 
em Portugal. 

Na região Sul do país é notória a 
adesão dos agricultores à cultura, 
como se confirmou na reunião de 
Évora. «Nos últimos dois anos a pro-
dutividade dos campos de milho no 
Ribatejo foi boa e os preços do milho 
estão atractivos. É uma cultura em que 
existe uma aposta crescente, porque 
com pouco investimento, em compa-
ração com outras culturas, obtém-se 
uma boa rentabilidade», reconheceu 
Susana Covão, técnica da Agromais, 
a organização de produtores que mais 
milho comercializa em Portugal. Na 
zona de influência da Agromais exis-

tem aproximadamente 7.000 hectares 
de milho. 

Susana Covão destaca o portfolio 
Syngenta para a cultura do milho: «A 
Syngenta é a única casa que tem três 
herbicidas de pré-emergência para 
milho e que funcionam muito bem no 
controlo das infestantes mais comuns 
nos campos do Ribatejo». 

António Jacinto, produtor de 18 
hectares de milho em Vila do Conde, 
apresentou, na reunião de Guimarães, 
a conta de cultura do milho silagem, 
baseado em dados de explorações da 
região Norte, estimando que sementes 
e herbicidas tenham um peso de 20%, 
muito inferior aos 40% que podem 
representar outros factores de produ-
ção. «Para aumentar a rentabilidade 
da cultura teremos que maximizar a 
quantidade e a qualidade do milho 
através de tecnologias de produção e 
boas práticas agrícolas», disse o agri-
cultor, que é cliente das variedades 
Syngenta há vários anos. «A minha 
aposta é a conjugação do Verdemax, 
que tem excelente stay green, permi-
tindo alargar a janela de colheita, com 
o Sincero, um FAO 500 com um ópti-
mo teor de amido», acrescentou. 

«As culturas extensivas, e em par-
ticular a cultura do milho, registam 
em Portugal um entusiasmo e adesão 
crescentes, devido aos preços eleva-
dos a que o grão tem vindo a ser pago. 

A Syngenta está a fazer uma aposta 
clara na cultura do milho, o que jus-
tifica o investimento que temos rea-
lizado nos últimos dois anos, tanto 
através do nosso centro de experi-
mentação, em Selmes, que obteve re-
sultados extraordinários, como agora 
mais recentemente através da oferta 
global sudExpand. Destaco também a 
aposta na formação dos nossos técni-
cos e parceiros, nomeadamente atra-
vés da realização de eventos como a 
Escola de Milho Syngenta ou da pre-
sença no IX Congresso Nacional do 
Milho, onde participámos com um 
stand interactivo», conclui Maria do 
Carmo Pereira. 

A Syngenta é uma das empresas 
líderes no seu ramo de actividade. O 
grupo emprega mais de 27.000 pes-
soas em mais de 90 países, com um 
único objectivo comum: trazer para a 
vida o potencial das plantas. Através 
da excelência dos nossos cientistas, 
da nossa presença a nível mundial e 
do empenho de todos os nossos co-
laboradores em responder às neces-
sidades dos nossos clientes, ajuda-
mos a maximizar a produtividade e 
o rendimento das culturas, a proteger 
o ambiente e a melhorar a saúde e a 
qualidade de vida. Para mais informa-
ções sobre a Syngenta, consulte o site 
www.syngenta.com.
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Modelo de piscina aprovado pela troika e com-
patível com o rendimento dos produtores de 
leite

Novo sistema de transporte animal visto algures 
no mundo: Para evitar as condições “desuma-
nas” de transporte dos animais que podem dar 
multa, deveremos adoptar este meio de trans-
porte com condições “humanas”?

Humor
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Culinária

Gelado de morango

Ingredientes:
• 500g de morangos arranjados;
• 350g de compota de morango;
• 3dl de leite português;
• 175g de açúcar;
• 6dl de natas de origem nacional;
• Sumo coado de 2 limões.

Bolo Húmido de Leite 
(também possível fazer em queques)

Ingredientes:
• 4 ovos;
• 2 chávenas de leite português;
• 2 chávenas de açúcar;
• 2 chávenas de farinha;
• 3 colheres de sopa de margarina,
• 1 colher de chá de fermento.

Preparação: Numa tigela colocar os ovos e o açúcar e bater até fi car esbranquiçado. Depois juntar a mar-
garina previamente derretida (no microondas durante 1 minuto), a farinha, o leite português e mexer tudo 
muito bem. Colocar a massa numa forma previamente untada com margarina e farinha e levar ao forno 
(previamente aquecido), a 180º durante 35 minutos. Deixar o bolo dentro do forno, depois de o ter desligado, 
durante cerca de 15 minutos.

Preparação: Deite os morangos e a compota de morango 
num copo de batidos e bata bem. Junte o leite português, 
misture e passe por um passador. Como alternativa, esma-
gue os morangos com a compota junte o leite português e 
bata com uma vara de arames antes de passar pelo passa-
dor. Adicione o açúcar, as natas e o sumo de limão e leve o 
creme ao congelador até congelar 2,5 cm à volta da borda. 
Retire do congelador, bata bem com uma vara de arames 
e leve novamente ao congelador. Repita a operação quatro 
ou seis vezes e depois deixe congelar completamente. Pode 
fazer gelado de frutos vermelhos substituindo apenas os mo-
rangos e a compota de morango pelos frutos que tiver esco-
lhido e respectiva compota.

In “Receitas à Moda Antiga”, Selecções do Reader’s Digest

Espaço Infantil

Beatriz Magalhães Catarina Magalhães Mariana Fernandes

Desenhos que foram coloridos 
e envidos para a nossa revista!!!
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